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PREFEÍÍURA MUilIcIPAL DE CAI{AÁ Dos CARÀ,ÁS

FUNDo MUIICIPAL DÉ SAÚDE

PROCESSO LICITATÓRO NO 275/2021.FMS-cPL

PREGÃO ELETRONICO N" í2512021/SRP

EDITAL

0 FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS, akavés de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decreto n. 1092/2019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no

'10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 1 .125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.20'13 e suas altera@es posleriores, e da Lei n.0 8.666, de 2'l de junho de 1993, com as respectivas

alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 123/2006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar no

14712014 eLeiMunicipal92112020,Íará realizarlicitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com crilério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, com obieto: Registro de

prêços para futura e eventual contlatação de prestadores de serviços para realização de atendimento

especializado em Fonoaudiologia e Nuúição, para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde

Canaã dos Carajás, estado do Pará, mediante as condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eleúônico será realizado no dia 19 de novembro de2021, às 09h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticaçáo em todas as suas fases.

Os trabalhos seÍão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transÍeridos diretamente gaía a página eletrônica

www.portaldecom0raspublicas.com.br. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultâs ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboraçáo; conduzir a sessão pública na inlemet; veriÍicar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condi@es de

habilitaçao; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade mmpelente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

O Edital estará disponÍvel gratuitamente na página httoJ/www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editais/ e no endereço

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

1.1. Registro de preços para futura e êventual contratação de p

de atendimento especializada em Fonoaudiologia e Nutrição,

Municipal de Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará.

restadores de serviços para real o

opara atender a demanda do F
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2. DALEGTSLAçÃO:

2.1. Lei n0 10.520, de 17 dejulho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei no 8.666, de 21.06.1993, e alleraçoes posteíores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei n0 8.078, de 'l'1.09.90 - Código de DeÍesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 123/2006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás atravês

Lei Municipal 921 12020;

2.5. Decreto Municipal I .125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregâo Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7. Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 20íS-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar n' 128/2008;

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.10. Para eÍeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiSes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessâo pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padróes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especifica@s praticadas no mercado;

c) o FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS - óÍgão ticiranre;

d) Licitantes - as empresas que tenham a@sso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedom - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da
proposta mais vantajosa;

f) Sistema de RegistÍo de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à pÍestaçâo de serviços e aquisição de bens, para contrataçoes futuras;

S) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura conkataÉo, em que se registram os preps, Íomecedores, órgâos participantes

e condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e
propostas apresentadas;

h) Ôrgão Gerenciador - órgão ou entidade da administraçao pública responsável pela conduçâo do

conjunto de procedimenlos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorrente, nesle caso O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS; i
i) Orgão participante - órgão ou enüdade da administraçao pública que paÍticipa dos procedimentos 

I
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; lj) Órgão Não Participante -órgâo ou entidade da administração pública que, não tendo participado L
dos procedimentos iniciais da licitaçâ0, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro fl /
de Preços: 4I
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k) Beneficiária da Ata - a licitanle vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o conlrato referente ao objeto deste certame

licitatório:

m) contratanre- 0 FUNDo MUN|C|PAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnaçâo ou esclarecimento fura do hoÉrio estipulado, o prazo para resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAçÃo AO EDTTAL E DoS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnaçao deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço elelrônico www.oorlaldecom0raspublicas.com.br, no endereço eletrônico

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pÍegão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulaÉo de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônim

www.portaldecom0Íaspublicas.com.br, no endereço eletrônico col@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda

protomlada junto a equipe de pÍegão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cerlame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condiÉes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugna@es e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e 0

mural de licita@s do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso

empresas, que estejam subscítas por representante não habilitado legalmente ou nâo idenliÍicado no proce

para responder pela proponente.
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3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conÍorme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de designaçâo do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4.'1. Poderâo participar da licitação as empresas interessadas peÍtencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classiÍicaçâo das propostas exigidos neste Edital, compÍovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que esliverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo PoÍtal de Compras Públicas, por meio do sítio

www.portaldecompraspublicas.com.bl.

a) A participação no ceÍtame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitaçáo por parte dos inleressados das condiçoes nele estabelecidas.

4.2. Não podereo paÍticipar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contriato dela deconente,

sob pena de recebimento das san@es previstas neste Edital:

a) Pessoas Íísicas nâo empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l. que náo explorem ramo de atividade compatível mm o objelo desta licitaqáo;

ll, que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

lll, que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que es§am incluídas no Cadastro Nacional de Candenaçoes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consorcio, tenham sido responsáveis pela ehboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital mm direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou sócio com podeÍ de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça caÍgo em comissão ou função de confiança
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por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, seÍviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

IX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua Íorma de constituição;

4.3. 0 descumprimento de qualquer condição de parlicipação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum náo poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), iunto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no PortalTransparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de paÍticiparde licitaçoes ou de celebrar contratos com a AdministÍação Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1, 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sÍtio www.porÍaídecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acêsso ao sistema eletrônico, os interessados deveráo dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverâo

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instru@es detalhadas para sua correta

utilizaÉ0.

a) Os interessados em se credenciaÍ no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoes na página www.porlaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecomoraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transa@es que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exdusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou poÍ seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgâo licitante responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçâo das transaçoes inerentes a este

Pregão. .

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverâo ser comunicadas imediatamente ao provedor do s
para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) O FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÂS

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema elelrôn
para esta licitaÉo
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6. DO ENVIO DAPROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descíção do

objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,

encenar-se-á automaticamente a fase de Íecebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitaçáo.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oÍicial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conenle

nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando íor o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da Íase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de pÍeços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condi@es da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, mmerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contrataçâo.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

6.7. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo prôprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracões on line, fornecidas pelo Sistema de Pregâo Eletrônico:

a) Declaraçâo de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, quando

for o caso;

l.A indicaÉo do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tÍatamenlo favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que sela

qualificada como micÍoempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.
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6.8. As declara@s exigidas neste edital deverão ser conÍeccionadas e enviadas iuntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitaçâ0.

6.9. Declara@es falsas, relativas ao cumprimenlo dos requisitos de habilitaçâo e proposta, sujeitarão a

licitante às sançoes previstas no item 20 deste Edital.

7. DAABERTURA DA SEçÂO PÚBLrcA E DA FORMULAçÃO DE rát'tCES:

7.í. A abertura da sessáo pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema elekônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7,2, Durante a sessão pública, a mmunicação entÍe o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo póprio do sistema elehônico.

7.3. 0 Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desdassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos nesle Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em lempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento definitivo mnÍorme definido no item 10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as opera@es no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus decorÍente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

7.5, 0s licitantes podeÍão ofereceÍ lances su@ssivos, obseÍvando o hoÍáÍio fixado para abertura da sessào

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pÍegoeiÍo, devendo a ocorTência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Porlal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a omrrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classifcadas, sendo que somente estas participarão

da Íase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio d
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regisko.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitan

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçoes
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7.10. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duraçâo da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encenar-se-á

automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.14. 0 intervalo mínimo de lances será de R$ 1.000,00 (mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que mbrir a melhor oferta.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Seo(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve

erro de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de náo prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do último lance oÍertado

em mais de 85%.

7.18. No caso de desconexâo mm o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http:i/www.oortaldecomprasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá mm o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate ficto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
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classificada, situaÉo em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts.44 e 45 da Lei Complementar n0 12312006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta esliver no

intervalo estabelecido no item E.í, será convocada para, querendo, apresentaÍ nova proposta de preÇo

inÍeíor àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encenamento dos lances, sob pena de preclusão;

b) ApÍesentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do hnce mais vantajoso, dando prosseguimento ao cerlame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condiçâo cima reÍerida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classiÍcatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifque aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oÍerta.

e) A mnvocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos ârts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada mmo microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao cêíame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmenle apresentou a menor proposta ou lance.

Sl 0 disposto nos subitens 8.1 a) ao í), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilizaçao de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilizaçáo de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e

desenvolvimento tecnológim no País;

d) Utilizaçao de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que com

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.
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8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de í0% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3o do Art. 48 da Lei

Complementar n3n006, cumulado com o art. Í0, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 921n020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região GeográÍica lmediata de

Parauapebas, definida sob o código 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situaçoes em que as oferlas apÍesenladas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do ceÍtame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contrataÇão será realizada após a

verificação do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preÍerência de contÍatação, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances enlre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condiçâo de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na Íase de

negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, nâo haja grande diferença de preço enke o valor de cota

reservada e a cota principal em Íazão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a administraçã0.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida lustrÍicativa.

9. DA NEGOCTAÇAO DTRETA:

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantaioso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contrataçá0, para que seja obtida melhor proposta.
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9.2. A negociaçao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a fase de lances.

10, DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

í0.í. Encenada a etapa de negocia@0, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçoes do objeto.

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance ofertado no prazo de alé 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassifcação.

a) O prazo poderá ser pronogado, a cítério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via chat,

em momento oportuno.

b) Apos o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificação, fazendo a

aprovaçâo da mesma o a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, mm os preços

aprovados, docrmento vinculante entre os participantes e a administração, ao qual Íigurará para efeitos

de proposta consolidada de prêços, juntado aos autos com a proposla inicial encaminhada.

d) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçá0.

e) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, indusive em itens que não estejam provisoriamenle classiÍicados em pímeiro lugar.

í0.3. O Pregoeiro, a seu crilério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, Íotos ou oulra forma de

comprovação de que os produtos ofertados alendem a especificaçã0, que deverão ser encaminhados na

forma e prazo deÍnidos no item í0.2.

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do íabricante para que

sejam comprovadas as caracteríslicas do objeto ofertado;

10.4. 0 nâo envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acanetará a desclassificação da proposta, sem pre.juízo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.

í0.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com

relação a prazo e especifcaçoes do produto oÍertado ou qualqueÍ condição que importe modificação dos seus

lermos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraÉes desünadas a sanar evidentes enos formais ou
quando a alteraÇão represenlar condi@es iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.6. Serão

quando apresentare

de Referência.

desclassiÍicadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entend

m valores globais ou unitários adma do valor deÍinido para o respectivo objeto no T
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a) A desclassiÍicação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, após a negociaçâo direta,

não obtiver oÍeÍta inferior ao preço máximo f,xado, ou;

b) Quando solicitado a coneçâo da proposta Íinal e a licitante nâo realizar no prazo definido pelo

pregoeiro ou nâo o Íizer de forma acertada, vindo a recair em erro novamente.

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em cáso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprova@o da exequibilidade.

10.8. 0 Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especiÍicÍlçoes mínimas previstas no Termo de ReÍerência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de docvmentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item í0.2.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de chssificaçã0.

a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 0E e 09.

10.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'a nova data e horário

para a conünuidade da mesma.

í0.íl.Sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11, DA HABILITAÇÃO:

11.1. A licitante interessada em participar deste Pregáo deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preÍerência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Regislro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condiçáo de

Microempreendedor lndividual emitido de Íorma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL (MEI);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por aÉes, ammpanhado de documentos de eleiçáo

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, ammpanhada de prova de diretoria

em exercício;
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11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscriçâo no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com eÍeito de negativa, quando a Dívida Ativa

da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos Íins legais que a licitante leve amplo acesso e que conhece lodas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitaçáo e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

caracteríslicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao obieto da presente licitação, que apresentem

no mínimo as seguintes inÍormações: identiÍicação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do
signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens
quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir inÍormações suficiente para qualificar e quantificar

Íornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitara Equipe de Pregão conÍirmar

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgâo

competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em lrabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na mndição de aprendiz, a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do

art.70 da Constituipo Federal;
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todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos alestados

apresentados, endereço atual da contÍatante, teleÍone e e+nail atual.

ll. Como requisitos de Capacitação Técnico{peracional, considerando as parcelas de

maior relevância técnica e econômica serão exigidos ATESTADOS que contenham,

no mínimo, a execução de '10% (dez por cento) das quantidades totais dos itens da

planilha Descítiva.

c) Alvará de licenp da Vigilância Sanitária, emitida pelo órgão competente da sede da Licitante;

d) lndicação dos proÍissionais que serão responsáveis técnicos pelo contrato, sendo no minimo um

fonoaudiólogo para concoÍTer ao item 01 e um nutricionista para concoÍÍer ao item 02, devendo

apresentar diploma expedido por instituiçáo de educa@o superior comprobatórios de suas graduaçoes

e registro e inscrição no conselho regional competente;

e) Declaração expressa individualmente dos proíssionais autorizando a inclusão do seu nome na

equipe técnica da licitante e de que aceita a sua indicação mmo Responsável Técnico para prestação

dos serviços;

f) Para ambos os cargos/funçoes deverão ser comprovado o vinculo empregatício dos técnims
responsáveis, com a empresa licitanle, através dos seguintes documentos:

(l) Cópia autenticada da carteira de trabalho que identifique o nome, dados pessoais do
proÍissional, assinatura do empregador e os campos de admissão e rescisão;
(ll) Contrato paÍtiqrlar de prestaçáo de serviço por tempo indeterminado;
(lll) O sócio, comprovando-se a participação societária, através de copia do contrato

Social;
(lV) Termo de contÍatação Íulura.

S) Registro ou inscriçáo da empÍesa no Conselho Regional Competente;

h) Declaração Íirmada pelo repÍesentante legal da empresa, se comprometendo a realizar os

serviços objeto do certame em local próprio, localizada na sede do Município de Canaã dos Carajás, e

que, se compromete a atualizar seu Cadasko Naclonal de Estabelecimento de Saúde, incluindo endereço

de sua sede no Município, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatuÍa do mntrato;

í1.5. Relativos à QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonskações mntábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serâo considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstra@s contábeis assim apresentados:

LEmpresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital (Sped), incluindo

l\4icroempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverâo apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço
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Patrimonial juntamenle com o comprovante de recibo de enkega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotoópia do Balanço de Abertura;

b) 0 balanço palrimonial e as demonstraçoes contábeis deverâo estar assinados por Contador ou

por outro prof ssional equivalente.

. A boa siluação Íinanceira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Genal (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a '1,0 (hum) resultantes da aplicaçáo das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) =

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PPSSIVO CINCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

. As fórmulas acima deverão estaÍ devidamenle aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. c.lso o memorial nâo seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de eÍetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Conmrdata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fÍsica.

í1.6. Orientaçoes gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos dê habilitação complementares, necessários à

conírmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualqu

processo de copia reprográfica, autenticada por tabeliâo de notas ou por servidor/funcionário desde

confe ridos com o original, ou publicação em órgâo da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.
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c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz; ou se a licitante for a Íilial,

todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matÍiz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgâo expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessáo pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos aleslados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os doqrmentos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no 'chaf a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentaçáo de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilihção e das pÍopostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
quê não alterêm a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e
eficácia para Íins de habilitação e classificaçã0.

i) No caso de inabilitação, haverá nova veriícação da eventual oconência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n0 '12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

p[oposta subsequenle.

j) Se a pÍoposta não Íor aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçao, o

Pregoeiro, examinará a pÍoposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a seleção da pÍoposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edilal, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e inÍormaçoes apresentados no cuÍso do ceÍtame são

complementares enlre si, de tal forma que qualqueÍ omissão em deteÍminado documento possa ser

suprido com infoÍmação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do cerlame servirá para complementar Íase posterior, caso necessite n

tr
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12, DOS REGURSOS:

í2.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, duEnte a sessâo pública, de forma imediala e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenÉo de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de maniÍestaçâo imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifêstrção da intenÉo de recurso o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as mndiçoes de admissibilidade do recurso.

c) 0s interessados que poÍventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

í2.2. Recebida a intenção de interpor reorrso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do

Íecurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar conkanazões em igual prazo, que comêçaÉ a contar do término do prazo da Íecorrente.

a) As razões e contranazões seÍão recebidas exclusivamenle por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contranazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, conespondência, etc).

í2.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsideraÍ suas decisoes no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razoes e mntrarrazÕes ou,

neste mesmo prazo, Íazê)o subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apÍoveitamento.

12.5. Os autos do pÍocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados Íora dos prazos, subscritos por repÍesentantes nâo

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDTCAçÃO EHOi,TOLOGAçÁO:

13.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos inlerpostos, a autoridade superior.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos alos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitalório.

14.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Registro de Preços referente à prestaçáo dos serviços será Íormalizada e conterá, necessariamente, as

14. DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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condições iá especificadas neste Ato Convocatório.

í4.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será Írmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

í4.3. A Administra@o da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo dê 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Regisko de

Preços, sob pena de decair o direito à mntrataçã0, sem prejuízo das sançoes previstas no art. 8'l da Lei

n." 8.666/93.

14.4. O prazo da mnvocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

manlêm as condiçoes de habilitação.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no pÍazo e condi@es estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçá0, para fazêlo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar dlretamente com o proponente para que seja obtido melhor

pÍeço, ou revogar este Pregá0, independenlemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.0 8.666/93

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteíza

o descumpÍimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do

art. '11, inciso XXll, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceitarem a contÍataÉo, na forma prevista nesta condição

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

í 5.1. Após a homologaçáo da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinaÍ o teÍmo de contrato.

'15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e mndi@s definidas no art.55 da Lei n0

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposi@es constantes de

instrumento equivalente.

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das san$es previstas no Art. 8'l da Lei no 8.ô66/í993, contados da

data da convocaÉo enviada via e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.

a) Q prazo para assinatuÍa do termo de mntrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual período, desde que omna motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceilar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

I

PAGINA IE DE 56

ESTADo Do PARÁ

PREFEIÍURA IÚUNICIPAL oE CAI{AA oos CAnÀ,Ás
FuilDo MuilrcrPAr DE SAúDE



EsTAoo Do PARA

PREFEÍÍURA MuiltctpAL DE CAilAÃ Dos CARÀ,Á§

FuNoo MuNrcrPAL DE SAúDE

c) A(s) empresa(s)vencedora(s) do certame deverá(áo) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução n0'11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestação de conlas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municipios do estado do Pará.

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a mmprovação das mndiçoes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverâo ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

í5.5. 0 prazo de vigência do mntato será de definido no momento de contrataÉo, pronogável na omnência
de uma das hipóteses dispostas no art. 57, 10 da Lei no 8.666/1993.

í5.6. 0s seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serâo de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condiçôes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e mndiçoes de pagamenlo;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipóteses de compensaçoes ínanceiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos.

15.7. O presente Edital fará parte integÍante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

15.8. Será designado um Fiscal para o contÍato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislaçâo

aplicável ao caso.

15.9. O objeto da licitação será executado nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital e obseÍvará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou instrumento

equivalente.

í6. DASOBRTGAçOES DACONTRATADA:

16.í. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificaçao exigidas neste edatal.

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, enÉrgos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

'16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execuÉo do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obriga$es constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

í6,4. Comprovar, quando solicitado, o eÍetivo Íecolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a Íolha de

pagamento dos empregados, relativos à prestaçâo dos serviços relacionados com o objeto contratado

PacrNA l9 DE 56

I



7ãr
I J,C..iI-ry=

ESTADo Do PAú
PREFETURA MU[ICIPAL DE CÂNAÂ DOs CARAJÁS

FUNDO MUilIGIPAL DE SAÚDE

16.5. Constitui obrigação da conlratada o cumprimento integral das obíga$es e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

í6.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do fomecimento

dos produtos, tais como:

al Taxas, impostos e mntribuiÉes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

16.7. Executar o serviço dentro das especificapes e/ou condi@es constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

16.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do Íomecimento dos produtos em apreço, não exduindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

í6.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CoNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o Íornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

'16.íí.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do fomecimento;

í 6.'12. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer serviço que não atenda às especifica@s deste Edital;

í6.í3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necesúrio;

16.í4.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

16.í5.Manter, durante loda a execuçáo do contralo, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitaçáo e qualificação exigidas neste Pregâo;

í6.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e mmerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.17.4 inadimplência da licitante, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condiçâo anlerior, não

transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da C0NTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A C0NTRATANTE;

16.í8.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANÍE durante a vigência do mntrato;

16.19.Ê expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorizaçâo da Administraçáo da CONTRATANTE;
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1t. DASOBRTGAçÔES DACONTRATANTE:

í7.í. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme dispsto no art.67 da Lei no 8.666/1993.

í7.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

17.3. Fomecer e colocar à disposiçáo da Contratada, todos os elementos e inÍormaçoes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

17.4. Notificar, ÍoÍmal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no seÍviço

prestado.

'17.5. Notificar a Contratada, por escíto e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto conhatado.

18. DA OBRTGATORTEDADE DE SUBCONTRATAçAO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE - ART. 48, ll DA LEÍ COi,IPLEMENTAR No nln006

í8.í. Conforme premniza os Art. 47 da lei complementrr 12312006 e suas alteraçoes posteriores, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, Íederal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliaçáo da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

18.2. No procedimento em tela, por se tratar de licitaçao destinada a serviços, para atendimento as

determina@es do artigo 48 da lei '12312006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o cerlame, caso não sejam

enquadradas como microempresas ou empÍesas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.3. A critério exclusivo do órgáo contratante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestordo órgão licitador, o @ntrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, até 30% (trinta por cento) do

valor licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno poÉe, desde que não alterem

subslancialmente as cláusulas pacfuadas. No caso de subcontrataÉo, a CONTRATADA, deverá demonstrar

no prazo máximo e impronogável de 30(trinta) dias, após a assinatura do contrato, a eíetivação da

submntrataçã0, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subcontratada, mm Íirma

reconhecida em cartório;

b) Constituiçao da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condiçâo de ME ou EPP, através da Certidão

Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, .juntamente
com a declaração firmada por contador;

d) Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,
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í8.4. Faço saber ainda afim de ficar daro que a(s) submntratada(s) apenas reforçará a capacidade

técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital,

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

18.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, porsera única responúvel perante

ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentaçáo de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços integrantes desta licitação.

í8.6. A relaçâo que se estabelece na assinatura do contrato é exdusivamente enke ao órgâo licitante e

a Contralada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a o município ou órgáo

licitante e a submntratada, inclusive no que se refere a mediçáo e pagamenlo direto a subcontratada.

í8.7. Somente serão permitidas as subcontÍataÉes regularmente autorizadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contratual.

18.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipotese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua

execuçáo total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuizo das sançoes

cabíveis, ou demonskar a inviabilidade da substituiçá0, em que ficará responsável pela execufo da parcela

originalmente subcontratada.

18.9. A empresa contralada responsabiliza-se pela padronizaçã0, compatibilidade, gerenciamento

cenlralizado e qualidade da subcontrataçã0.

í8.10. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;

18.11. Não haverá exigência de subcontrataÉo de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

especíÍicas sendo livre a indicaçáo por parte da proponente.

18.12. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condi@es do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no 1 23106.

í8.í3. A pessoa Íisica ou o empresário individual enquadrados nos limites delinidos pelo art.30 da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tÍatamento concedido pela Lei Complementar no 123106, às

ME/EPP.
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19. DA FTSCALTZAçÂO:

20.í. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentaçâo exigida neste edital, apresenlar documentação Íalsa,

ensejar o retârdamento da execuÉo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer Íraude Íscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

20.2. A Administraçáo poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, previsla no art. 87, l, da Lei n0

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçoes de

participaçá0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio enhe os licitantes, em qualquer momenlo

da licitaçao, mesmo após o encenamento da fase de lances.

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançoes de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o proc€dimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

20.6. A autoridade competenle, na aplicação das sançoes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.1. OFUNDOMUNICIPALDESAÚDEDECANAADOSCAFTAJÁSpodêrárevogarestePregãoporrazôes

de interesse público deconente de fato superveniente que conslitua óbice maniÍeslo e incontomável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocaÉo de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

21. DAS D|SPOS|çOES GERATS:
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19.í. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um represenlante da Administraçá0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das Íaltas ou deÍeitos observados.

19.2. As regras de Íiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão deÍinidas na minuta conkatual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

a) A anulação do pregâo induz à do contrato.



.4,-

ESIADO DO PARÂ

PREFETTURA MUNIoIPAL DE CAilAA DOs CARÀ,ÁS

FUilDO MUNICIPAL OE SAÚOE

b) A anulafro da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.2. E Íacultado à autoridade supeÍior, em qualquer fase deste Pregã0, promover diligência destinada a

esclaÍecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitaçâo.

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeifura Municipal de

Canaá dos Carajás.

21.4. 0 desatendimento às exigências Íormais, não essenciais, não impoíará na inabilitação da licitante e/ou

desclassifica@o de sua proposla, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessâo pública do pregã0.

21.5. As normas disciplinadoras da licitaçao serâo sempre inteípretadas em Íavor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

21.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documenlação de habilitação

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

2í.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

2í.E. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, cÍrso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuÍzo das demais sançôes

cabíveis.

21.9. 0 íoro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitapo e da

aplicação do presente Edital.

21.10.0s casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

2í.í'1. Este pregão poderá tera data de abertura da sessão pública trcnsferida porconveniência do órgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art.4o, da Lei n0 10.52012002.

21.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.poftaldecompraspuhlicas.com.ôr e também no portal da transparência publica municipal no link

htto:/ canaadoscaraias.oa.oov.br/editais/. inserindo os termos de busca.

21.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao
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público para obtenÉo da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico htlo ://www.ca ias.Da.qov.bíeditais/ inserindo os termos de busca.

22, ANEXOS:

22,1. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintês anexos:

a) ANEXO l- Termo de ReÍerência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menorl

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Conúato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

naã dos Carajás- Pará, 04 de novembro de 2021.

DoucLes Fe rne Snruurun

Dec. 1089/2020-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

0 Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

inscrilo no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaá dos Carajás - PA

CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celeskini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde,

nomeada pela portaria 018/2021€P, resolve formalizar a seguinte solicitaçâo para fins de mntratação

mediante processo na modalidade Pregâ0, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela

Lei Federal n0 10.520, Lei do Pregâ0, de 17 dejulho de 2012, pelo 2.125 de 03 de abril de 2020 -'Regulamento

do Pregão', Lei Federal 8.666 e a Lei Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores.

1 - OBJETO

'1.1. Registro de preços para futura e eyentual contrataçâo de prestadores de serviços para realização

de atendimento especializada em Fonoaudiologia e Nutrição, para atender a demanda do Fundo

Municipal de Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de foÍçoso dizer que o pÍocesso será realizado para registro de preços, considerando

que, pela natureza do obieto, náo é possível definir de forma exata a quantidade a ser efetivamente trabalhada

no deconer do ano, tomando viável a obtenção de documenlo vinculativo que propicie as aquisi@es de acordo

com a demanda necessáía no decorrer de doze meses, indo de encontro as possibilidades de adoção do

sistema de registro de preços preconizadas no Art.30 do Decreto Municipal n0.686 de 05 de agosto de 2013

que regulamenla o regisko de preços no âmbito municipal, especialmente no caso concÍeto de acordo com o

lnciso 4o, Art. 3o do aludido decreto.

E notório o aumento populacional que Canaã dos Caralás tem apresentado o que @nsequentemente nos gera

requerem terapia o (uma maior demanda de serviços para a saúde. Alguns serviços especializados
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demanda um atendimento especial e prolongado por parte dos profissionais gerando menos vagas do serviç0.

Esse é o caso dos serviços, fonoaudiologia, nutriçã0. Além do atendimento ambulatorial a atenção básica

requer a educação em saúde realizada nas Unidades Básicas de Saúde serviço esse que gera indicadores

para o Ministério da Saúde e que impacta no repasse de verbas ao município. Atualmente temos uma demanda

de espera para Fonoaudiologia 80 pacientes. Em relação ao atendimento de nutrição o número de proÍissionais

disponíveis nâo é compatível com os diversos serviços necessários no município.

A contratação de prestadores de serviços para realizaçâo de atendimento especializada em Fonoaudiologia e

Nutrição em tela sejustifica pela necessidade da prestação desse serviço à populaçã0, que são constantemente

solicitados, acelerando a recupera$o de sua saúde e atendendo a demanda reprimida do Município.

sERVrçO DE FONoAUD|OLOG|A

0 Serviço de Fonoaudiologia tem como finalidade avaliaçã0, realização de exames, tratamentos, habilitação e

reabilitação de pacientes que apresentem disúrbios da comunicação humana nas áreas de voz, audição, Íala

e linguagem, deglutição, e motricidade orofacial em ambulatório e domicilio.

Serviço conkatado para atendimento ambulatorial e domiciliar

- AVALTAÇÃO E TRTAGEM FONoAUDTOLOGTCA, AVAL|ÇÃO DE LTNGUAGEM ESCRTTA / LETTURA,

AVALTAÇÃO DE LTNGUAGEM ORAL, AVALTAÇÃO plRn DAGNOSTTCO DE DEF|C|ÊNCA AUDTTTVA

(AUDIOMETRIA ToNAL E VoCAL E IMITACIOMETRIA), AVALAÇÃo VoCAL: Atendimento para cíanças,

adolescentes, adullos e idosos independente do sexo.

. TERAPIA FONOAUDIOLOGICA INDIVIDUAL

Atendimento para crianças, adolescentes, adultos e idosos independente do sexo, mediante sessões com

frequência mínima de uma vez por semana-

- AVALTAÇÃO MToFUNCToNAL DE STSTEMA ESToMATOGNÁT|Co (TESTE DA LINGU|NHA), EMTSSÔES

oToACÚSnCAS EVOCADAS PARA TRTAGEM AUD|T|VA (TESTE DA ORELHTNHA): Atendimenro no

Hospital Municipal ou Ambulatorial de recém-nascidos com retorno ao atendimento quando necessário.

sERVrçO DE NUrRçÂO
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Preslar assistência dietética e promover educação nutricional a indivÍduos em nível ambulatorial e domiciliar,

visando à promoçâo manutenção e recuperação da saúde.

- Avaliaçá0, orientação e ammpanhamento nutricional com prescrição dietética êm ambulatório de crianças,

adultos e idosos, independente do sexo;

- Avaliação e acompanhamento nutricional domiciliar com prescriçáo de dieta oral e enteral de pacientes

acamados, independente da idade e sexo;

- Realizar grupos de educaçâo nutricional para os ciclos da vida e grupos de risco a nível ambulatorial

3.1 Regiskar preços para ajuste de futuros contratos que viabilize a prestação de serviços especializados em

Fonoaudiologia e Nutrição para a populaÉo que necessitária de procedimentos.

4 - LOCAL DE EXECUçAO

4.'1 . 0 local dos serviços deverá ser em empreendimento próprio da contratada.

4.2. lnstitui-se que a contratada tenha empreendimento pÍópÍio no município para realização dos serviços

devido aos custos de lommoçâo dos pacientes, diminuindo assim os custos totais com a contralação por parte

do poder público, tendo em vista que o valor orçado para conlrataÉo nâo compreende tais desembolsos.

4.3. Somente poderão participar as empresas especializadas no ramo descrito no objeto e que possuam sede

no Município de Canaã dos Carajás-PA, de amrdo com a exigência do Cadastro Nacional de Estabelecimentos

de Saúde - CNES, devendo apresentar documentos comprobatórios de sua localiza@o no municipio, de

acordo com os critérios a serem deÍinidos no edital.

4.4. As empresas contratadas deverâo eslar localizadas no Município Canaã dos Carajás - PA, haja vista que

o sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES apenas permite processar a produçâo
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dos estabelecimentos sob gestiio Municipal, não permitindo processar os exames realizados por

estabelecimentos de oulros Municípios;

s - PRAZo DE EXECUçAo

5.1. 0s laudos das consultas serão encaminhados para Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 7 (sete) dias,

após o exame, ou de amrdo com a urgência deíinida pelo solicitante, o mesmo deveÉ ser apresentado com

laudo e assinado por profissional especializado na área.

DA FoRMA DE PRESTAçÃO DoS SERVTçOS

A). A produção dos serviços prestados deverá ser registrada e apresentada mensalmente pelos prestadores

por meio dos seguintes instrumentos de registro: 1) Boletim de Produção Ambulatoíal - BPA; 2) Boletim de

Produção Ambulatorial lndividualizado - BPA-I; 3) Autorizaçáo de Procedimento Ambulatorial - APAC e

Autorização de Procedimento Hospitalar (AlH). Sendo que os sistemas utilizados para o processamenlo da

produção são os Sistemas de lnformaçáo Ambulatorial e Hospitalar- SllúSlH §US do Ministério da Saúde;

B). Os arquivos das produçoes mensais deverão ser entregues de acordo mm as seguintes orientaçoes:

a) os arquivos provenientes do SIA deverão ser encaminhados por e-mail para o Setor de Processamento, até

dia 10 do mês subsequente a competência trabalhada;

C). 0 prestador contratado deverá permilir o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços prestados pela

Secretaria Municipal de Saúde ou Comissâo designada para tal atividade. Para isto, o prestador contratado

deverá apresenlar de imediato, mateíais, documentos, prontuários ou demais inÍormaçôes necessárias ao

acompanhamento e a Íiscalização dos serviços prestados pela Secretaria de Saúde ou Comissão designada

para tal;

D). O quantitativo a ser ofertado pelo prestador contratado deverá ser obrigatoriamente via sistema

Regulação Municipal;
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E). O atendimento ao usuário do SUS será humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanizaçâo -
PNH (Ministério da Saúde,2004) e a Carta de Direitos do Usuário do SUS (Ministério da Saúde,2011),

conforme o item lll do terceiro princípio que assegura ao cidadão atendimento acolhedor e livre de

discriminaçã0, visando à igualdade de tratamento e a uma relação mais pessoal e saudável:

"lll. Nas consultas, procedimentos diagnósticos, preventivos, ciúrgicos, terapêuticos e intemaçoes, o respeito

a) integridade física;

c) individualidade;

d) seus valores éticos, culturais e religiosos;

e) confidencialidade de toda e qualquer informaÉo pessoal;

f) segurança do procedimento;

g) bemcstar psÍquico e emocional";

F). O atendimento prestado deverá ser pautado por protocolos clínicos assistenciais aprovados pelo Munícipio

de Canaã dos Carajás que foram baseados em evidências científicas em saúde e pelas normas estabelecidas

pelo Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e demais gestores do SUS;

G). O prestador contratado deverá executar, conÍorme a melhor técnica, os atendimentos, obedecendo

rigorosamente às normas técnicas e regulamentaçoes respectivas;

H). Náo utilizar, e nem permitir que terceiros utilizem, o usuário para fins de expeímentação fora das normas

que regulamentam pesquisas em seres humanos e sem autorização da Secrelaía Municipal de Saúde e

Comissão de Ética em Pesquisa, devidamente registrado no Ministério da Saúde;

l). As dependências/instalaçóes físicas e tecnológicas disponibilizadas para o alendimento dos usuários

procedentes do SUS devem ser as mesmas utilizadas para os usuános dos demais convênios e atendimen

particulares, nâo devendo haver nenhuma diferenciaÇão entre esles. Se mnstatado e comprovado o Íalo

diferenciaçâ0, a SMS aplicará as penalidades previstas no respectivo lnstrumento Contratual;

d
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J). A execu$o dos atendimentos deverá ser realizada por meio de profissionais capacitados responsabilizando-

se por quaisquer danos causados pebs mesmos aos pacientes, deconentes de omissâ0, negligência, imperícia

ou imprudência;

K). Em caso de necessidade de prescrição de medicamentos fomecidos nas Unidades da Rede municipal de

Saúde seguir as dosagens e apresentação padronizadas pela Relação Municipal de medicamentos (REMUME);

L). Deve o prestador entregar os laudos físicos de exames realizados aos pacientes, disponibilizando também

por meio eletrônico (em arquivo no Íormato PDF) e encaminhando os mesmos para as unidades de Referência

dos pacientes;

M). O prestador contratado deverá arquivar os prontuários por, no mínimo 20 anos

N). O prestador contratado assumirá todas as responsabilidades legais decorrentes da emissão dos laudos dos

serviços realizados;

P). Os serviços deverão ser realizados utilizando-se de estrutura, recursos mateíiais e humanos próprios do

prestador contratado coníorme o nível de complexidade para o atendimento da demanda encaminhada pela

Secretaria Municipal de Saúde, durante toda a vigência do contrato, não sendo permitida a inexecuçáo do

objeto do conkato por falta de quaisquer destes ilens;

Q). As despesas mm maleriais de consumo necessários a execução dos serviços será de responsabilidade do

prestador contratado;

R). Os recursos humanos deverão ser disponibilizados pelo prestador contratado, conforme critérios para

composição de quadro mínimo de profissionais necessários para prestação dos serviços contratados;

S). O prestador conlratado deverá estar disponível para a pÍestação do serviço conkatado a Secretaria

Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás a partir do momento de assinatura do contrato;

T). O prestador contÍatado deverá utilizar identidade visual de atendimento de serviços do SUS durante toda

execução do conlrato. A secrelaía Municipal de Saúde fornecerá o modelo de identidade visual;

DA REGULAçÃO DOS SERVIçOS PELA CONTRATANTE
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A prestação dos serviços deverá ser regulada conforme as condições a seguir eslabelecidas, além daquelas

previstas no edital:

A). lntegrar-se ao Sistema Nacional de Regulação - SISREG e ao Sistema de lnformaçâo Ambulatorial -
SIFúSUS, destinando equipamento necessário para operacionalização do mesmo e indicando pelo menos 0í

(um) profissional para ser lreinado e apto a utilizar os Sistemas;

B). O prestador mntratado deverá respeitar fluxo de Acesso do Usuário do SUS, estabelecido nas lnstruções

da secretana Municipal, que regulamenta o processo de agendamento de consultas, exames e procedimentos

especializados por meio do Sistema Nacional de Regulaçâo - SISREG Canaã. Na situação de ser realizado o

procedimento sem prévia autorização da Gerência de Regulaçao, o procedimento nâo será pago;

C). Atender os usuários agendados pelo Complexo Regulador Municipal via SISREG, provenientes da Rede

Municipal de Saúde de Canaã, em dia e horário previamente acordados com a Gerência de Regulaçã0, com

garantia de atendimento integral em todos os procedimentos contratualidades e de acordo com o teto fÍsico e

Íinanceiro, programado para cada grupo de procedimentos;

D). Seguiros seguintes critérios refeÍentes à: (i) confirmação do atendimento; (ii) disponibilização das agendas;

(iii) modelo de agenda; (iv) reagendamento de usuários;

l) ConÍirmação do atendimento: Todo atendimento realizado deverá, obrigatoriamente, ser confirmado no

SISREG em até 48h, pelo prestador do serviço. A Gerência de Regulação realizará periodicamente o

monitoramento desse indicador e, quando não identificada a realizaci,o de tal atividade, este receberá

advertência por escrilo. Apos a comunicaçao formal, o prestador que persistir na ausência de confrmação da

realizaçâo do exame e/ou mnsulta e/ou procêdimento terá seu pagamento suspenso, até regularizar a situaçâo,

suspensâo temporária do mntrato;
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lll) Modelo de agenda: O prestador deverá Íomecer a agenda conforme modelo a ser disponibilizado pela

Gerência de Regulação da Secretaria Municipalde Saúde;

lV) Reagendamento de usuáíos: Nos casos em que ocorTa necessidade de afastamento de agenda e nestas

já tenham usuários agendados, a responsabilidade da comunicação do reagendamento é do preslador. Eslão

ressalvadas as situa@es que apÍesentarem justificativa por escrito, que serão avaliadas pelo gestor do

contrato. Nos casos em que haja previsão de ahstamento do profissional (a exemplo: exoneraçâ0, férias,

congressos, etc.) devem ser comunicadas com anlecedência mínima 30 (trinta) dias a Gerência de Regulação

da Secretaria de Saúde de Canaã para que esta efetue os ajusles necessários.

E). E vedada a realização das consultas quando houver adulteraçoes nas respectivas solicitações médicas e/ou

autorizaÉes do SISREG. Excetuam-se os casos em que a adulteração na solicitafro médica vir

obrigatoíamente acompanhada de assinatura adicional e carimbo do profssional médico e a devida autorização

no SISREG de acordo com a nova solicitação mâlica;

F). Padronizar a nomenclatura de requisição de exames e Íormulários de encaminhamentos para

procedimentos descritos neste edital, de acordo com as normas do Ministério da Saúde e de amrdo com a

nomenclatura defnida na Tabela de Procedimentos do SUS, para que todos os procedimentos requeridos pelo

especialista sejam devidamente agendados e o acesso garantido;

G). Em caso de não cumprimento da oÍerta contratada, o prestador deverá comunicar o motivo e a solicitação

de prazo para a regularizaçáo da situaçâo à Gerência de Regulação e Gerência de Conkole e Avaliaçã0, no

prazo máximo 07 dias. O gestor do contralo avaliará e deliberará acerca do atendimento do prazo solicitado

pela contratada para regularizar a situaçá0. Caso o prestador não cumpra a oÍerta contratada por mais de dois

meses consewtivos ou três meses intercalados, sem jusliÍicativa, o contrato poderá ser rescindido, observando

o processo legal.

6 - DO SISTEÍI|A DE REGISTRO DE PREçOS, vlcENClA DA ATA E ESTIMATwA

6.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) e um mnjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisiçâo futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos

e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, os serviços
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seráo feitos quando melhor convier aos órgãos que inlegram a Ata, sem, no entsnto, estarem necessariamente

obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

aquisiçáo dos itens registrados em ata durante esle período.

6.4. As quantidades previstas na planilha descritiva são estimativas máximas para o período de validade de 12

(doze) meses (Validade da Ata de Registro de Preço), reservando-se a SEMSA o direito de adquirir em cada

serviço o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo absteÍ-se de adquirir

serviço especiÍicado.

7 - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. 0 gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA.

8 - DA UT|LTZAçÂO Ol lU DE REG|STRo DE PREçOS

8.'l A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgâos da administração pública do municio de

Canaâ dos Carajás-Pa, desde que autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o

disposto no Art. 21 do decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de

Preços'.

I - DA FORMALTZAçÂO E VrcÊNCn DO CONTRATO
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6.2. Nesta licitaçã0, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com característica de mmpromisso para futura mntrataÉo, onde os licitantes manterão seus preços

registrados, duranle o período de 12 (dozel meses, tomandoos disponiveis, caso necessite o órgão

gerenciador efetuará serviços nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.
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9.1. Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será formalizado Conkato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades enke as partes, em conformidade com

o Edital de licitaçá0, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tralar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame, pdendo este prazo ser pronogado

mnforme art 57 lnciso ll da Lei 8666/93. E a execuçâo do serviço será realizada sempre que for solicitado pela

Secretaria de Saúde.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido conforme

critérios e disponibilidade orpmentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria de a ata exigir imediata

contralaçâo dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA

10.í Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características com

o objeto da licitação através da apresentação de, no minimo, a 0'l (um) atestado de desempenho anterior,

fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para

atendimento ao objeto da presente licitaçáo, que apresentem no mínimo as seguintes informaçoes: identificaçao

da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente,

10.2. Alvará de licença da Vigilância Sanitária, emitida pelo ôrgão competente da sede da Licitante.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇAo DoS SERVTçOS EXECUTADOS

1'1.1. A execuçâo dos serviços será acompanhada e Íiscalizada peb Setor de ConÍatos da Secretaria Municipal

de Saúde.
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Período de vigência do contrato, objeto contÍatual, itens, descriçoes dos itens e quantitativos executados e

outras que entenda necessária.
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1 1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfei@es técnicas, vícios redibitóíos,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍeíor e, na omnência desta, não implica em

conesponsabilidade da Conkatante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0

8.666, de 1993.

1 1.3. 0 acompanhamento e a fscalizaçáo da exearção do conkato consistem na verificaçáo da conformidade

da prestaÉo dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

11.4. A veriÍicação da adequação da pÍestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

11.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das omnências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do art.67 da Lei

no 8.666, de 1993.

11.7. A fiscalizaçâo do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

r' lntervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

r' Solicitar a subslituição de empregado da Contratada que diÍicultar a açâo Íiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconvenienle, â seu critério, sem que tal fato acarÍete

quaisquer tipos de ônus para o órgâo contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo com as especificaçoes;

r' Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condi@s de segurança ou em desacoÍdo com

as especiÍicaçôes.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determina@es seÍão

aplicadas as sançôes previstas no Conkato e na legislação vigente.
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1 1.5. O fiscal ou gestor do conkato, ao verificar que houve subdimensionamento da produüvidade pacfuada,

sem perda da qualidade na execução do serviç0, comunicará à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contralual à produüvidade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993.
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13. DA GARANTIA

13.'1. Todos os serviços executados deverâo possuirgarantia de qualidade, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor.

14. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

'14.1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos constantes das

especiÍicaÉes dos serviços;

14.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho
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í2 . RESPOilSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encaÍgos, royalties, deconentes da

execuSo do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

12.2. Manter a compatibilidade mm as obrigações assumidas durante todo o processo deste serviç0.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especiÍicaçoes

exigidas e padroes de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

12.5. Responsabilizar-se pela Íiel exeeção dos serviços no prazo estabelecido.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçá0, durante a execuçáo deste

serviço.

V

í5 - PENALTDADES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
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'15.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obígaçoes Íixadas neste teÍmo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregâ0, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@es:

r' Advertência;

{ Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do conlrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de '15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

{ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contralar com a Administraçâo, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos,

15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçao Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplimu a penalidade, a

licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

/ Nâo mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaração falsa;

,/ Cometer fraude fiscal;

{ Falhar ou fraudar na execuçâo do contrato.

'15.4. As sançôes de advertência e de impedimento de licitar e mntratar com a Adminiskação Pública poderá

ser aplicada à licitante vencedora juntrmente com a de mulla, desconhndo+ dos pagamentos a serem

eÍetuados.

í6 - DO VALOR

16.'1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para execuÉo total dos serviços é de R$

2.084.509,88 (dois milhões, oitenta e quatro mil, quinhentos e nove reais e oitenta e oito centavos).
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17 - DA oRTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORÇAMENTARTA

'17.'1. As despesas seráo pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicaçâo orçamentaria será Íeita no momento de lavratura do contrato.

í8 - CoNDçÓES DE PAGAMENTO

18.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentaçâo de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória da execu@o assinada pelo

responsável de fiscalizaçáo do mntrato.

18.2. 0 pagamento será creditado em favor da contratada, atÍavés de oÍdem bancária, contra qualquer banco

indicado na pÍoposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser efetivado o crédito.

18.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades fiscal e trabalhista.

19 - PARTTCTPAÇÔES Oe UTnOeMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

19.1. Conforme pre@niza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alleraçoes posteriores, nas

contÍatâçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, esladual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promofro do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

19.2. No procedimento em tela, conforme Art.48 da lei complementar 123/2006, deverão a(s) empresa(s) que

vencer (em) o certame, caso não seiam enquadÍadas mmo microempresa ou empresas de pequeno

realizarem a subcontralação de microempresa ou empresa de pequeno porte.
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16.2. O valor máximo proposto Íoi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada atÍavés de cotaçoes de

bancos de preços.
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PLANILHA DESCRITIVA

VALOR TOTAL

R$2.084.509,88

NO DESCRTÇÃo DOS rrENS OUANTIOADE UNIOADE VALOR TOTAL

seÍviço de fonoaudiologia, CONSULTA PARA AVALIAÇÃ0

FONOAUDIOLOGICA AMBULATORIAL. AVALAÇÃO

PARA DIAGNÓSTICO DE DEFrcIÊNCA AUDITIVA

(AUDIOMETRIA TONAL E VOCAL E IMITACIOMETRIA ),

TERAPIA FONOAUDIOLOGICA INDIVIDUAL

AMBULATORIAL, TERAPIA FONOAUDIOLOGICA

TNDtvTDUAL DOMtCTLTAR. AVALhÇÃ0 MT0FUNCT0NAL

DE SISTEMA ESTOMATOGNATICO (TESTE DA

LINGUINHA), EMISSÔES OTOACÚSTICAS EVOCADAS

PARA TRIAGEM AUDITIVA (TESTE DA ORELHINHA).

0 serviço de fonoaudiologia tem por Íinalidade realizar

katamento Íonoaudiológico para prevenção, habilitaçâo e

reabilitação de pacientes e clientes aplicando prolocolos e

procedimentos especíÍicos de fonoaudiologia.

SERVIÇOS R$ 149,17 R$1.635.{99,88

2

Serviço de Nukiçâ0, CONSULTA NUTRICIONAL, Serviço

de NutriÉo tem como finalidade preslar assistência

nutricional a individuos e coletividades (sadios e enfermos)

3.000 SERVIÇOS R$ 149,67 R$449.010,00

VALOR TOTAL R$2.084.509,88
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDrcA

Ref.: (identiÍicação da licitação)

.(,) s,(,) - - -, ;'-H'll,T'll-;,;;,;üffi:['T:::::::::::::'J::'l?PTl
DECLARA, para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do arl.7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em kabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mãode+bra inÍantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçâo de aprendiz ( )

de de 20_.

(representante)

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n0..............................., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0............................e o CPF n0................................., DECLARA, para Íins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificaçáo como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especialquanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art.42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar.

de 20

Represenlante Legal

de
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAÇÃo DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefo ne/fax no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

de de 20

Representante Legal
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS, nesIe ato denominado CONTRATANTE,

mm sede à Rua _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr

Secretário Municipal, inscrito no RG sob o no x»<xr«nxx e CPF inscíto sob no xxxxxxnx, e, de ouko lado,

doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida nesle alo representada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob no

, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato paía contÍataÉo de

pÍestadores de serviços para realização de atendimento especializada em Fonoaudiologia e

Nutrição, para atender a demanda do Fundo Municipalde Saúdê Cenaã dos Carajás, estado do Pará,

conÍorme estabelecido no Edital de Pregâo Eletrônico _/2021-SRP, na Ata de Registro de PÍeços n"

_ e mediante as cláusulas e condiçoes que reciprocamente estabelecem e váo a seguiÍ mencionadâs

e a Proposta apÍesentada pela CONTRATADA, constântes do Processo no _/2021/FMS{PL,
sujeitando-se CoNTRATANTE e CoNTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e

8.666/1993 e do Decrelo n" 3.555/2000, mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

0 objetivo do presente inslrumento é a para contratação de prestadores de serviços pan realização de

atendimento especializada em Fonoaudiologia e Núrição, para atender a demanda do Fundo

Municipal de Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará, em mnformidade mm as condiÉes

estabelecidas no Edital do Pregão EletÍônico _/2021§RP e seus anexos, bem mmo a proposta

apresentada, partes integÍantes deste Contralo.

'1. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especificos da prestaÉo dos serviços ora contratados

estão indicados na ordem de serviço emitida pela CoNTRATANTE, que passa fazer paÍte integrante

desle Conlrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada por menor preço unitário
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" 

-
CONTRATO ADMINISTRATIVO OUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRESA..............



3. Os serviços, quantitâtivos e preços dos itens mntratados são os indicados a seguir:

CúUSULA SEGUNDA. DoS PREÇoS

1. 0 vâlor globâl destê Contrato é de R$ _

PR = Po x ('l+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora

R = Índice de Reajustamento

2. O índice de realuste a ser utilizado seÉ o íNDrcE GERAL DE PREÇOS - DISPON|BIL|DADE TNTERNA

- IGP-Dl, publicado pela fundaçáo Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

CúUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavraturâ do presente ContÍato dêcone da realizaçâo do Pregão no 202'llFl\,lS-CPL, bem

mmo da Ata de Registro de Preços, realizado com Íundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei n0 8-666 de 21 de junho de '1993, no Decreto Municipal n' 691/20í3, e no Decreto

Item Quânt. Unid Preço

unitário

Preço total

PREÇO TOTAL
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CúUSULA TERCEIRA . Do REAJUSTE

1. Os preços dos seÍviços serão Íeaiustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes,

conÍorme legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo que:

Serviço

b



tãrt À,c..tl-ry:

l\4unicipal n' 686, de 05 de agosto de 2013

CúUSULA OUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem mmo os cÍlsos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos precêitos de direito público, aplicandolhes, supletivamenle, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito pnvado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.6ô6/1993

combinado mm o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA . DA VIG Êrucn r oe ercÁcn

A vigência deste Contrato será de _, a contar a partir da data de assinatura, podendo este

prazo ser pronogado por até 

-, 

conforme art.57 lnciso llda Lei 8666/93, mediante interesse

das partes, na forma da lei, com eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do

Município de Canaã dos Carajás, tendo início em dia de expediente.

SE E G DA CONTRATANTE

1. CaberáàCONTRATANTE:

í .1 . Permilir o acesso de funcionários da C0NTRATADA nas dependências da CoNTRATANTE, para

a entregâ das notas fiscais/faturas;

1.2. Prestar as informa@es e os esclarecimentos atinentes à pÍestaçâo dos seÍviços quê venham â

ser solicitados pelos empregados da C0NTRATADA;

1 .3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do mntrato;

1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquerfalhas oconidas, consideradas de natureza

grave;

1.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que poÍventuE tenha sido

recusado pela fi scalizaçáo.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obÍiga@s:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execução dos serviços, tais como:
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1 .'l .1. Salários;

í.'1.2. Seguros de acidentês;

'l .Í.3. Taxas, impostos e contíbuiÉes;

1 .í.4. lndenizaçoes;

1 .1.5. Vale-refeição;

í.1.6. Vale-transporte; e

1.'1.7. outras que porvenfura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

í.2. Eíetuar a execuçâo dos serviços dentro das especiflcações e/ou mndições constantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

1.3. Executar diretamente este frntrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrata@es

nâo aulorizadas pela CONTRATANTE;

1.4- Ser responsável pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros,

deconenles de sua culpa ou dolo, quando da execuÉo dos serviços em apreço, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pela CoNTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propÍiedade da

CoNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empÍegados durante a execuçáo dos serviços objeto deste Contrato;

'1.6. Prestar todos os esclaÍecimenlos que ÍoÍem solicitados pela CONTRATANTE, obígando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeilo da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escÍito, ao fiscâl do contãto nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráler urgente e prestar os esclarecimenlos que julgar necessário;

1.8. observar as normas legais de segurança a que está suleita a prestação dos serviços;

1.9. Manter, durante loda a execução do mnlÍato, em compaübilidade mm as obdgações assumidas,

todas as condi@es de habilitaÉo e qualificação exigidas neste Contrâto.

CúU§ULA NoNA. DAS oBRIGAÇoES SocIAIS, coMERCIAIS E FISCAIS

1. ÀCoNTRATADAcaberá,ainda:

'1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos

na legislação social e tÍabalhista em vigor, obngando-se a saldáJos na época própria, vez que os

seus empregados não manteÍão nenhum vínculo empregatício mm a CONTRATANTE;
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1 .2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaÉes estabelecidas na legislação

especifica de acidentes de lrabalho, quando, em omnência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão mm ele, ainda que

acontecido em dependência da C0NTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execuçâo deste Contrato, onginariamente ou vinculada por prevenção, conexâo ou conlinência;

1.4. Observar as obígaçoes perlinenles à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabacos, por paíe de seus empregados e demais usuádos, durante o período de

transporte, dentro e Íora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a fiscalização da mnduta de

seus funcionários; e

'1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e mmerciais resultantes deste Contrâto.

2- A inadimplência da CoNTRATADA, mm referência aos encargos estabelecidos na Condiçáo anterior,

nâo transÍere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o obieto

desle Contrato, razâo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamenle a qualquer vínculo de

solidâriedade, ativa ou passiva, mm a C0NTRATANTE.

3. A mntratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do mateÍialquímico utilizado.

A contratada assumirá tamiÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

pessoas e ao patnmônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha oconido por negligência

e/ou inabilidade de seus funcionários, eslâ promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

LA DECI[i1A - DAS 0B S GERA

Deverá a CoNTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1. E expressamente proibida a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

C0NTRATANTE durante a vigênciâ deste Contrato;

1 .2. E expÍessamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se

houver prévia autorização da CONTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obleto deste Contrato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL IZACÂO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será ammpanhada e Íiscalizada pelo

fiscal do contralo nomeado pela CoNTRATANTE, por meio de ato administrativo (portâria),
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devidamente publicado nos meios oficiais.

2. 0 representante anotará em regislro própÍio todas as oconências relacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que Íor necessáío à regularizaçá0 das Íaltas ou

defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representanle deverão ser solicitadas

ao fiscal do conlrato nomeado pela CoNTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, duranle o período de vigência

do conlrato, para representáJa sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da Íscalização do fomecimento dos bens e serviços, o frscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja

sendo feita em desacordo com o especiÍlcado, sempre que essa medida se tornar necessária.

6. Não obstanle a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e

serviços e atiüdades conelatas, a C0NTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerforma

reslnnia â plenitude dessas Íesponsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os

serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SE UNDA - OA ATESTACÃO

1. A atestaçâo das notas fiscais/faturas que @mprovam a prestaçâo dos serviços caberá ao Íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

l. A despesa mm a prstação dos seíviços que trata o objeto, mediante a emissáo de notas de empenho,

conerá a conta do elemento oçmentário:

Do Projeto Atividade: _.
Do elemento de despesa: _

cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

PÁcrNÁ 49 DE 5ô

1. A CONTRATADA apresentará, nola fiscaufatura dos serviços eÍetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante oÍdem bancária creditada em conta conente,

no prazo de 30 (trinta) dias crnidos, mntados da dala de mediçâo dos serviços, que seÉ mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montanle a pagar os valores conespondentes a multas ou fi
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indenizaçoes devidas pela CoNTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será efeluado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçâo qualquer

obrigaçâo financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensaçâo financeiÍa por atraso de pagamento.

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias enfe a data prevish para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP= Valor dâ parcela a ser paga;

| = Índice de compensaÉo financeiÍa = 0,00016438, assim apundo:

t= (U) t= G{lD t= 0,000í6438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4.í. A compensação financeira prevista nesta &ndição seÉ induída na fafura/nota fiscal seguinte ao da

oconência.

5. 0s preços dos serviços seÉo fixos e ineajustáveis.

CúUSULA DECIMA QUINTA . DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previslos no Art. 65 da Lei n'8.666/1993, desde que hala

inteÍesse da CONTRATANÍE, com a apresentaÉo das devidas justificativas adequadas a este

Contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

PÁGINÀ 50 OE 56

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA nâo tenha concomdo de

alguma Íorma para tanto, fica convencionado que o índice de compensaÉo financeira devido pela

C0NTRATANTE, entre â dala acima Íeferida e a conespondente ao eÍetivo adimplemento da paÍcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:
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1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 250lo (vinte e dnm por cento), conforme disposto no aÍtigo 65, parágrafos 'lo

e 2, da Lei no 8.ô66/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi@s contÍatuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do mnkato.

CúUSULA DECIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

1. Pela inexecuÉo total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, gaÍanüda a

préüa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÉes:

1.'1. Advertência;

1.2. Multa de até 1070 (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

1.3. lmpedimento e licitar e contÍatar mm a Uniâo, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

2. A C0NTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (lrês <técimos poÍ cento) sobre o valor totâl

do mntrato, por dia, na oconência de atraso no inícro ou na mnclusão dos seÍviços.

3. A mulla tem de ser remlhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA também Ílcará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distnto Federal

ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia deÍesa, nos cÍlsos de:

4.'1. Ensejar o retardamenlo da execução do objeto deste Contrato;

4.2. Não manliver a proposta, injustificâdamente;

4.3. Comportarse de modo inidônea;

4.4. Fizer dêclaraÉo falsa;

4.5. Cometer fraude fiscal;

4.6. Falhar ou Íraudar na execuçáo dêste Contrato.

5. Além das penalidades cibdas, a CONTRATADA ÍicaÉ sujeita, ainda, ao câncelamento de sua

inscdçâo no Cadastro de Fomecêdores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capitulo lV da Lei n" 8.666/1993.

6. Comprovado impedimento ou remnhecida força maior, devidamente justiÍicâdo e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 'l a 3 desta

Cláusula.
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7. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e mntratar com a AdministraÉo Pública poderá

ser aplicadas à CoNTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a seÍem

efetuados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1 . A inexecução total ou parcial deste Conkato enseja a sua rescisã0, coníorme disposto nos aÍtigos 77

a 80 da Lei n" 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato poderá seÍ

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Amigável, por acordo enlre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja

conveniência para a C0NTRATANTE;

2.3. Judicial, nos teÍmos da legislação vigente sobre a matéÍia.

3. A rescisão adminiskativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada dâ

autoridade competente.

3.1.0s casos de rescisão contratual serão Íormalmente molivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os diÍeitos da C0NTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art.77 da Lei n" 8.ô66/1993.

CúUSULA DECII\íA NONA. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRÂTADA

Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregáo Eletrônico no /2021SRP, cuja realização

demne da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo n0 /2021/FMS

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CúUSULA VIGESI IVlA - DO FORo

1. As questÕes demnentes da execução deste Contrato, que náo possam ser dirimidas

administrativamente, sêrão processadâs ejulgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seia, salvo nos casos previstos no Art. í02,

inciso I, alínea'd', da Consütuiçâo Federal.
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E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente ContÍato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadâs pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaá dos Carajás - Pará, em _, de_de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

,1" - NOME 2" - NOME:
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

PREGÃO ELETRÔNICO N' /2021-SRP

PROCESSOLICITATORION" /2o2íIFMS.CPL

No dia _ de

com sede

dE 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE OT CRNER OOS CIMIÁS,
, Canâã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra._. RESOLVE

registrar os preços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa CNPJ n"

, situada à Fone/FaíE-mail: neste ato representada pelo

senhor _, inscrito no CPF (l\4F) n' RG n" de amrdo com a classificação

por ela alcançáda e nas quantidades cotadas, atendendo as mndiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-sê

as partes às normas constantes na Lei n" 8.6ô6, de 21 de junho de í993 e suas alteraçôes, no vigenle Decrelo que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de í993, Decreto

Municipal n'686, de 05 de agosto de 20í3, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade mm as

disposiçoes a seguir:

1. D0 oBJETO: A presente Ata tem poí objeto o Registro de preços para futuÍa e eventual contrahção de

prestadores de serviços para realização de atendimento espêcializada em Fonoaudiologia e Nutrição, para

atênder ã dêmanda do Fundo Municipal de Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇoS E QUANTITATIVoS: Os preços regiskados ê as quantidades máximas a serem contratados por

meio de mntratos denvados desta Atâ de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

2.3. As contrataçôes deconentes desta Ata de Registro de PÍeços dependeÍão da disponibilidade orçamentária

financeira, da necessidade e da liberação do setor compelente por paÍte da mntratante.

2.4. As especiÍicâÉes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas

Item Produto
MARCA

Unid Preço total

Preço Global

PÁGINÀ 54 DE 56

Quant.
Preço

unilário

2.2. Essas quanlidades são as estimetivas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos ob,et?

desta Ata de RegistÍo de Preços, não mnstituindo obrigação do órgão gerenciador, na conlÍataÉo da totalidade doF

itens e nem das quantidades indicadas I

I
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Termo de Referência, Anexo ldo Editale na proposta apresentâda pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as mndi@es específicas do íomecimento dos produtos estarão indicâdos na

ordem de compras. A ser emitida pelo mntratante, quando da eÍetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Regisko

de Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de í 2 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgáo gerenciador nâo será obrigada a Íirmar as

contrataçoes que deles poderáo advir, facultando-se a Íealizaçáo de licitaçáo especÍfica paÍa a contratâção
pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) conkato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçáo.

3.4. A Beneficiária da Ata mnvocada que nâo comparecer paÍa assinaÍ o(s) contrato(s), reürar a ordem de comprâ ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeito às san@es preüstas no Edital.

4. DoS USUÁRl0S DAATA DE REGISTRo DE PREÇoS: Será permitida a adesão de óÍgãos náo participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos regiskados e, na totalidade das adesoes,

até o dobro dos quantitativos registrados, conÍorme legislaçáo vigenle.

5. D0 C0NTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: 0s preços regiskados nesta Ata de Regisko de Preços seÉo

fixos e ineajustáveis pelo pÍazo de í2 (doze) meses da data de recebimento das proposlas.

Apos êssê período os preços seráo reajustados com base no reajuste de preços omrndo no mercado, mediante

comprovaçáo akavés de documentos oÍiciâis.

5.1. 0 preço registrado poderá seÍ revislo em face de evenfual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o cuslo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negocia@es junto à

Beneficiária da Ata, observadas as disposi@es legais.

5.2. Quando o preço registrado tomaÍ-se superior ao pÍeço praticado no mercado por molivo superveniente, o órgâo

gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposições legais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata será liberada do compÍomisso assumido.

5.4. Na hipótese anlerior, o órgão g€ÍenciadoÍ convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior âos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata, med

requenmento devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podêrá libe

Beneficrária da Ata do mmpromisso assumido, caso a comunicação ocona anles da ordem de compra, e

aplicaÉo da penalidade se conÍirmada a veracidãde dos motivos e comprovantes apÍesentados.
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5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciadoÍ procederá à revogaçáo da Ata de Regislro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO 00 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compÍil ou nola de empenho ou não assinaÍ o conÍato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justificativa aceitável;

ô.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

ô.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e foÍma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARA.,ÁS e Beneficiária da Ata.

Canaâ dos Carajás - Pará, em _ de_ de 2021
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6-5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da mntratante.

6.6. 0 câncelamento do regislro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso forfuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da Atâ, devidamente mmprovados e justiÍicados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As mndiçoes gerais do fomecimento dos pÍodutos, tais como especiÍicaçôes, os

prazos, as obígaÉes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçô€s do ajuste, encontmm-se defnidos no Editalda licitação e seus anexos, em especial

o Termo de Referência, e na proposta aprêsentada pela Beneficiária da Ata.
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